
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA

RESOLUÇÃO Nº 18.665

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições regimentais,

Considerando o necessário intercâmbio entre as Instituições 
Públicas especialmente entre órgãos congêneres e de representatividade, 
visando a troca de informações e o aprimoramento dos serviços públicos;

Considerando que cabe aos Tribunais de Contas o exercício 
de fiscalização e o controle dos atos praticados por jurisdicionados;   

Considerando o que dispõe o art. 12, inciso II, alínea “b” do 
RITCE;

Considerando ainda, a proposição da Presidência, constante 
da Ata nº. 5.281, desta data;

RESOLVE,    unanimemente:

AUTORIZAR a Presidência a celebrar Acordo de Cooperação 
Técnica com o Tribunal de Justiça do Estado e com o Conselho Regional de 
Contabilidade, visando o compartilhamento de ações, métodos e 
procedimentos nas diversas áreas de atuação profissional.

Plenário Conselheiro “Emílio Martins”, em Sessão Ordinária 
de 27 de janeiro de 2015.
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